
  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 1 de 6 

 
 

 
 

Diário Oficial do Município de Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Quarta-feira 06 de Maio de 2026 – Ano XVI – Edição 4017 – Pedro Velho – RN 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

0015/2026 

  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0064/2026 
  

De acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei Nº 

14.133/2021 fica dispensada a realização do certame 

licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

BRINDES DIVERSOS, DESTINADOS À 

REALIZAÇÃO DE SORTEIO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DAS MÃES, 

VOLTADO ÀS USUÁRIAS ATENDIDAS PELOS 

PROGRAMAS E SERVIÇOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN. 

  
DECLARO aptas para o fornecimento do objeto da 

presente contratação as empresas ATACADÃO DOS 

ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 70.120.662/0001-80 e D M 

MOTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

31.809.030/0001-77, conforme propostas apresentadas 

nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

  

A MOTIVAÇÃO da presente contratação justifica-se 

pela necessidade de promover ações de valorização, 

integração social e fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários junto às mães em situação de 

vulnerabilidade social acompanhadas pela política 

pública de assistência social do Município. A 

realização do sorteio comemorativo em alusão ao Dia 

das Mães constitui ação de caráter socioassistencial e 

comunitário, desenvolvida no âmbito das atividades 

promovidas pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, objetivando proporcionar acolhimento, inclusão 

social e reconhecimento às usuárias atendidas pelos 

serviços ofertados pelo Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. 

  

O VALOR GLOBAL da contratação é de R$ 

25.516,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e dezesseis 

reais), correspondente à soma das propostas 

apresentadas pelas empresas contratadas, estando os 

preços compatíveis com os praticados no mercado. 

  

A VIGÊNCIA contratual será de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da assinatura do instrumento 

contratual, período necessário para o fornecimento 

integral do objeto contratado e execução das ações 

previstas pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

  

As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão à conta de dotação orçamentária própria 

consignada no orçamento vigente do Município de 

Pedro Velho/RN para o exercício financeiro de 2026. 

  
Pedro Velho/RN, 06 de maio de 2026. 

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
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PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

KZJUA570AZ  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 0015/2026 

  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0064/2026 

  
O Prefeito do Município de Pedro Velho, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 75, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, vem, através do presente 

ato, RATIFICAR e AUTORIZAR a contratação 

direta decorrente do Processo Administrativo nº 

0064/2026, por Dispensa de Licitação, nos termos do 

art. 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como determinar a publicação do presente ato em 

sítio eletrônico oficial, em observância ao parágrafo 

único do art. 72 da referida lei. 

  

EMPRESAS CONTRATADAS: 
D M MOTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

31.809.030/0001-77, no valor de R$ 18.580,00 

(dezoito mil, quinhentos e oitenta reais); 

ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO 

NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

70.120.662/0001-80, no valor de R$ 6.936,00 (seis 

mil, novecentos e trinta e seis reais). 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS PARA AQUISIÇÃO DE 

BRINDES DIVERSOS, DESTINADOS À 

REALIZAÇÃO DE SORTEIO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DAS MÃES, 

VOLTADO ÀS USUÁRIAS ATENDIDAS PELOS 

PROGRAMAS, SERVIÇOS E BENEFÍCIOS 

SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN. 
  

O VALOR GLOBAL da contratação é de R$ 

25.516,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e dezesseis 

reais). 

A VIGÊNCIA contratual será de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da assinatura do instrumento 

contratual. 

  

Pedro Velho/RN, 06 de maio de 2026. 

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

UUKJLTH8LP  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

0052/2026 

  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0015/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0064/2026 
  

O Prefeito Municipal de Pedro Velho, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipal e 

pela Constituição Federal, faz publicar o extrato de 

contrato do processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO a seguir: 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS PARA AQUISIÇÃO DE 

BRINDES DIVERSOS, DESTINADOS À 

REALIZAÇÃO DE SORTEIO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DAS MÃES, 

VOLTADO ÀS USUÁRIAS ATENDIDAS PELOS 

PROGRAMAS, SERVIÇOS E BENEFÍCIOS 

SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN. 

  

EMPRESAS CONTRATADAS: 

D M MOTO PEÇAS LTDA – CNPJ nº 

31.809.030/0001-77. 

ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO 

NORDESTE LTDA – CNPJ nº 70.120.662/0001-80. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município de Pedro Velho/RN, 

para o exercício financeiro de 2026, vinculados ao 

Fundo Municipal de Assistência Social, na 

classificação orçamentária correspondente ao elemento 

de despesa 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita. 

  
VALOR TOTAL: R$ 25.516,00 (vinte e cinco mil, 

quinhentos e dezesseis reais). 

  
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 

30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual. 

  
BASE LEGAL: A presente contratação encontra-se 

fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente contratação, na 

forma do art. 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

Pedro Velho/RN, 06 de maio de 2026. 

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

JGQVUY14H2  

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 016/2026 

  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043/2026 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE 

ULTRASSONOGRAFIA DESTINADO À 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL, VISANDO 

AMPLIAR A CAPACIDADE DE DIAGNÓSTICO 

POR IMAGEM NO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

PEDRO VELHO/RN. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 

88.000,00 (oitenta e oito mil reais): CIRURGICA 

IBIPORA EIRELI – CNPJ(23.178.900/0001-29) com 

os lotes: 1 no valor total de R$ 88.000,00 (oitenta e 

oito mil reais). 

  

  

PEDRO VELHO (RN), terça-feira, 5 de maio de 2026 

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

FIU5UODMRE  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0016/2026 

  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043/2026 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE 

ULTRASSONOGRAFIA DESTINADO À 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL, VISANDO 

AMPLIAR A CAPACIDADE DE DIAGNÓSTICO 

POR IMAGEM NO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

PEDRO VELHO/RN. 

  

Empresas vencedoras valor total: R$ 

88.000,00 (oitenta e oito mil reais): CIRURGICA 

IBIPORA EIRELI – CNPJ(23.178.900/0001-29) com 

os lotes: 1 no valor total de R$ 88.000,00 (oitenta e 

oito mil reais). 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE 

PEDRO VELHO, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o/a(s) Lei 14.133/2021, Art. 28, I 

(PNCP), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o 

resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no 

atendimento ao objeto do processo licitatório acima 

especificado. 

  

PEDRO VELHO (RN), terça-feira, 5 de maio de 2026 

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
  
 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

4D3IXR3RVW  
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2025 

  
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, E A EMPRESA CONSTRUTORA 

BEZERRIL SOUTO LTDA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
  

O MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, através da Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número 08.354.896/0001-19, com sede à rua João Pessoa – sn – Centro, na 

cidade de Pedro Velho/RN, neste ato representado pela Senhor PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR, inscrita no 

CPF sob o nº 341.984.664-91, residente e domiciliada no município de Pedro Velho/RN, 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA BEZERRIL SOUTO LTDA, inscrita 

no CNPJ/CPF sob o número 36.182.708/0001-58, com sede na Faz Carnaúba, Zona Rural Lagoa D´anta/RN, CEP: 

59.227-000, neste ato representada pela Senhora Heloisa Andrea Bezerril Souto, inscrita no CPF nº 095.041.274-01, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram a presente PRORROGAÇÃO, decorrente do 

Processo Licitatório nº 12/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2025, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Prorrogação da Ata de registro de Preços nº 13/2025, a qual tem como objeto Para Contratação de empresa 

especializada em locação de máquinas pesadas com equipamentos e operador para atender as demandas do município 

de Pedro Velho/RN, conforme especificações e valores abaixo: 

 

LOTE 01 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD 
 VALOR 

UNIT. 

 VALOR 

TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE 

VEICULO 

CAMINHÃO 

PIPA, COM 

TANQUE DE 

CAPACIDADE 

MINIMA 10,000 

LTS – 

QUANTIDADE 

MÍNIMA DE 1 

VEÍCULOS. 

Caminhão pipa 

,com tanque de 

capacidade 

mínima para 

10.000 litros em 

bom estado de 

conservação com 

operador por 

conta da 

contratada. 

  Hora 2.880 R$ 536,00 R$ 1.543,680,00 

2 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO 

CAMINHÃO 

LIMPA FOSSA, 

EQUIPADO 

COM BOMBA 

Á VÁCUO E 

MANGUEIRAS. 

  Hora 2.880 R$ 198,00 R$ 570.240,00 

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com


  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 5 de 6 

 
 

QUANTIDADE 

MINIMA DE 1 

VEÍCULOS. 

COM 

OPERADOR 

POR CONTA 

DA 

CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1 Fica prorrogado o prazo de vigência da respectiva ata, por mais 12 (doze) meses, 26 de fevereiro de 2026 a 26 de 

fevereiro de 2027. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 A prorrogação de Ata de Registro de Preços é baseada no Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

Pedro Velho/RN, 26 de fevereiro de 2026. 

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

  
Heloisa Andrea Bezerril Souto 

Socio administrador 

CONTRATADA 

 
  

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

CPVRTQ18NQ  
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SEÇÃO 2 

LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 
 

EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO - RN 

 

 

PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

PREFEITO 

 

RAMON LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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